
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA DA FÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

CNPJ 18.025.957/0001-58

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

1- INFORMAÇÕES GERAIS

Órgão: Prefeitura Municipal de Maria da Fé - MG

Setor Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Responsável pela Demanda: Vânia Cristina Ferreira Ribeiro   Matrícula: C-3355

E-mail: turismo@mariadafe.mg.gov.br        Telefone: (35) 3632-0002

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Considerando a necessidade de manutenção e reforma das estruturas pertencentes ao 
Complexo Villarte – Centro de Comercialização de Produtos Artesanais, localizado no 
Município de Maria da Fé/MG, faz-se necessária a aquisição de materiais destinados à 
recuperação  estrutural,  funcional  e  estética  dos  quiosques  públicos  vinculados  às 
atividades culturais, turísticas e comerciais do Município.

Atualmente,  os  quiosques  integrantes  do complexo apresentam desgaste  estrutural  e 
estético decorrente da ação do tempo, exposição contínua às intempéries e ausência de 
intervenções  corretivas  mais  abrangentes  ao  longo  dos  últimos  anos.  Observa-se 
comprometimento  especialmente  nas  portas  de  madeira,  ferragens,  cobertura  e 
elementos de acabamento, fatores que comprometem a adequada utilização dos espaços 
pelos permissionários, artesãos, comerciantes e visitantes.

A  contratação  visa  assegurar  condições  adequadas  de  conservação,  segurança, 
funcionalidade  e  valorização do espaço público destinado à promoção do artesanato 
local, do turismo e da economia criativa, contribuindo para:

• preservação do patrimônio público municipal;
• melhoria das condições de funcionamento dos quiosques;
• segurança dos usuários, permissionários e visitantes;
• valorização estética e funcional do espaço turístico;
• fortalecimento das atividades culturais, turísticas e econômicas do Município;
• ampliação da vida útil das edificações públicas;
• redução de custos futuros com manutenções corretivas emergenciais.

Ressalta-se que a presente contratação contempla  exclusivamente  o fornecimento de 
materiais de construção, não abrangendo mão de obra para execução dos serviços.
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3- DESCRIÇÃO DO OBJETO

Contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  materiais  de  construção  destinados  à 
manutenção e reforma dos quiosques integrantes  do Complexo Villarte  – Centro de 
Comercialização de Produtos Artesanais, localizado no Município de Maria da Fé/MG, 
compreendendo o fornecimento de portas de madeira, ferragens, dobradiças, fechaduras, 
telhas  paulistinhas,  verniz  marítimo,  resina  protetiva  e  demais  materiais 
complementares  necessários  à  adequada  recuperação  e  conservação  das  edificações 
públicas.

4- QUANTIDADE A SER CONTRATADA

As  especificações  técnicas,  quantitativos  e  memórias  de  cálculo  encontram-se 
detalhados  no  Estudo  Técnico  Preliminar,  Termo  de  Referência  e  demais  anexos 
integrantes do processo administrativo correspondente.

5- ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado total da contratação é de R$ 32.245,00 (trinta e dois mil duzentos e 
quarenta e cinco reais), conforme levantamento preliminar de preços realizado junto a 
fornecedores  do  ramo  de  materiais  de  construção,  observando-se  parâmetros 
compatíveis com os valores praticados no mercado regional.

A  estimativa  considera  exclusivamente  o  fornecimento  dos  materiais  necessários  à 
manutenção e reforma das estruturas do Complexo Villarte, não abrangendo eventual 
contratação de mão de obra para execução dos serviços de instalação e aplicação dos 
materiais.

6- DATA PREVISTA PARA CONCLUSÃO DA CONTRATAÇÃO

A data prevista para a contratação será definida após a conclusão dos procedimentos 
administrativos e homologação do processo licitatório correspondente.

7- GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação possui prioridade ALTA.

8- INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA

Não se aplica a contratação do objeto, uma vez que não há vinculação ou dependência 
direta com outras contratações em andamento.

9- APROVAÇÃO E ENCAMINHAMENTO

Considerando  a  necessidade  de  preservação  e  manutenção  da  infraestrutura  pública 
vinculada às atividades culturais e turísticas do Município de Maria da Fé/MG, esta área 
requisitante APROVA a presente demanda e ENCAMINHA o presente Documento de 
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Formalização  de  Demanda  para  adoção  das  providências  administrativas  cabíveis, 
visando  à  regular  instrução  do  processo  e  posterior  contratação,  nos  termos  da 
legislação vigente.

Maria da Fé, 25 de maio de 2026.

Vânia Cristina Ferreira Ribeiro 
Secretária Municipal de Cultura e Turismo 
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